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Modalidade: Resumo Expandido 

 
Resumo: O feminicídio é o crime extremo que resulta de um conjunto de violências sofridas pelas 
mulheres, caracterizado pelo assassinato que envolve violência doméstica e familiar, menosprezo ou 
discriminação à condição de mulher, sendo considerado crime hediondo. A partir do método de 
pesquisa bibliográfica, a presente pesquisa, de caráter exploratório, tem como objetivo compreender 
o feminicídio em uma chave de leitura que envolve construções mediadas cultural e 
informacionalmente nas relações sociais. Os resultados apontam para a existência de um processo 
historicamente enraizado em uma cultura patriarcal e de desigualdade de gênero, que enxerga a 
mulher como um objeto de dominação e uso, seja para fins domésticos, econômicos e/ou sexuais. 
Nesse sentido, a mediação cultural da informação é apresentada como possível ferramenta, no âmbito 
dos estudos que compreendem a mediação como ação de interferência, para a desconstrução de tais 
estereótipos culturais, de forma a contribuir para o enfrentamento aos crimes de feminicídio e 
violência contra a mulher. 
 
Palavras-Chave: Feminicídio. Violência Contra a Mulher. Mediação Cultural da Informação. Mediação 
da Informação.  
 
Abstract: Femicide is the extreme crime that results from a set of violence suffered by women, 
characterized by murder that involves domestic and family violence, contempt or discrimination 
against the condition of woman, being considered a heinous crime. Based on the bibliographic 
research method, this exploratory research aims to understand femicide in a reading key that involves 
culturally and informationally mediated constructions in social relations. The results point to the 
existence of a process historically rooted in a patriarchal culture and gender inequality, which sees 
women as an object of domination and use, whether for domestic, economic and/or sexual purposes. 
In this sense, cultural mediation of information is presented as a possible tool, within the scope of 
studies that understand mediation as an action of interference, for the deconstruction of such cultural 
stereotypes, in order to contribute to the fight against crimes of femicide and violence against women. 
 
Keywords: Femicide. Violence Against Women. Cultural Mediation of Information. Information 
Mediation. 
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1 INTRODUÇÃO 

Em alusão às comemorações do 8 de março, que marca o Dia Internacional da Mulher, 

o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP) antecipou dados relativos à violência letal e 

sexual de meninas e mulheres no Brasil, coletados para o Anuário Brasileiro de Segurança 

Pública de 2022. Apenas entre março de 2020 (mês que marca o início da pandemia de covid-

19 no país) e dezembro de 2021, foram registrados 2.451 feminicídios e 100.398 casos de 

estupro e estupro de vulnerável de vítimas do gênero feminino. Em 2021, em média, uma 

mulher foi vítima de feminicídio a cada 7 horas (FBSP, 2022). Ainda segundo o Fórum, quanto 

ao perfil racial, em 2020, 61,8% eram negras, 36,5% brancas, 0,9% amarelas e 0,9% indígenas. 

Embora as pautas feministas de defesa dos direitos das mulheres tenham avançado, o 

mundo e o Brasil ainda apresentam problemas, como o trabalho desigual entre homens e 

mulheres e altos índices de violência de gênero. Segundo a Organização Mundial da Saúde 

(2016), o Brasil é o 5º país do mundo com maior taxa de feminicídio. Não é preciso fazer uma 

busca muito extensa nos veículos de comunicação para que se recupere notícias diárias sobre 

violência contra a mulher e casos de feminicídio. Partindo do problema exposto, a presente 

pesquisa1 tem caráter exploratório por permitir maior familiaridade com o tema (GIL, 2008), 

utiliza método bibliográfico a partir de bases como a Base de Dados Referencial de Artigos de 

Periódicos em Ciência da Informação (BRAPCI), Portal de Periódicos da Capes e dialoga com 

autoras feministas como bell hooks (2019) e Silvia Federici (2019).  

O objetivo é compreender o feminicídio em uma chave de leitura que envolve 

construções mediadas cultural e informacionalmente nas relações sociais. Os resultados 

apontam para a existência de um processo historicamente enraizado em uma cultura 

patriarcal, que enxerga a mulher como um objeto de dominação e uso, seja para fins 

domésticos, econômicos e/ou sexuais. O texto está estruturado em um primeiro momento na 

argumentação sobre violência contra a mulher e, consequentemente o crime de feminicído, 

para posteriormente traçar as relações com a medicação cultural da informação em tal 

contexto. 

 

 
1 O texto do presente resumo é parte inicial das primeiras reflexões teóricas advindas de pesquisa em 
desenvolvimento sobre violência contra a mulher, com apoio do Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (CNPq) 
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2 FEMINICÍDIO: EXTREMO DA VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES 

 As desigualdades de gênero são delineadas e fortemente enraizadas em tramas 

históricas e culturais, tecidas nos modelos socialmente construídos de relações hierárquicas 

existentes na sociedade. As estruturas históricas que alicerçam as relações assimétricas entre 

mulheres e homens estão embutidas, segundo Côrtes (2008, p.153), “na totalidade objetiva 

do mundo, assim como estão fortemente arraigadas nas identidades subjetivas, nos princípios 

de visão, nos esquemas interpretativos que os indivíduos e os grupos detêm a respeito dessa 

configuração hierárquica”. As desigualdades de gênero alicerçam-se na existência de uma 

histórica e cultural hierarquia entre homens e mulheres, com primazia do masculino, 

respaldada na “lógica” da diferença biológica entre os sexos. Manifesta-se numa ordem social 

e material fortemente simbólica, que inferioriza, submete e discrimina a condição feminina 

em grande parte das áreas da convivência humana (OSTERNE, 2011). 

 Para Osterne (2011, p. 135), “constituindo-se fenômeno histórico, cultural e humano, 

a violência é também entendida como um ato codificado sob influência dos valores e visão de 

mundo dos sujeitos que se constroem socialmente”. Em bell hooks (2019, p.178), lemos que 

a violência física é resultante da “naturalização disseminada em nossa cultura das regras 

hierárquicas e de autoridade coercitiva, então todas as relações tendem a ser embasadas no 

poder e na dominação, e assim todas as formas de agressão física se conectam”. 

Para hooks (2019, p.180), “no mundo pré-capitalista, o patriarcado concedia a todos 

os homens o direito total de impor regras às mulheres de sua família, de decidir o destino 

delas”, o que culminou na ideologia de supremacia masculina que ganhou novos contornos 

quando o desenvolvimento do capitalismo os fez perder o controle total de suas vidas. Nesse 

sentido, restou ao homem a concepção de que o mundo privado e das relações íntimas seria 

o espaço de exercer o seu poder, de forma a compensar as imposições e dominações 

capitalistas ao cerne do seu trabalho. Não obstante, Silvia Federici (2019) aponta que é nas 

sociedades capitalistas que são redefinidas as tarefas produtivas e reprodutivas nas relações 

entre homem e mulher, uma vez que o capital criou “a dona de casa para servir física, emocional 

e sexualmente o trabalhador do sexo masculino [...] quanto mais pancadas o homem leva no 

trabalho, mais bem treinada deve estar sua esposa para absorvê-las e mais autorizado estará 

o homem a recuperar seu ego à custa da mulher (FEDERICI, 2019, p.44-45). 
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“A violência masculina contra a mulher nas relações pessoais é uma das expressões 

mais flagrantes do emprego abusivo da força para a manutenção de controle e dominação. É 

síntese viva dos conceitos de regra hierárquica e autoridade coercitiva”, como argumenta 

hooks (2019, p.179), o que nos remete ao entendimento de que a violência contra as mulheres 

se insere numa lógica cultural estrutural que perpassa relações desiguais de gênero, raça e 

classe. Copello (2012, p.310 ) reforça tal concepção quando “argumenta que o patriarcado é 

um gerador de discriminação, mas temos que incluir outras formas de opressão social que se 

entrecruzam com o gênero e contribuem para desenhar o contexto que favorece as agressões 

violentas a mulheres” 

A conjuntura da violência exercida contra mulheres engloba diversos tipos de 

violência. As formas expressas na  Lei nº 11.340/20062, conhecida como Lei Maria da Penha, 

são: 1) Física; 2) Psicológica; 3) Sexual; 4) Patrimonial; e 5) Moral. Ainda que não seja uma 

regra, a perpetuação de um ou mais desses tipos de violência pode desencadear casos de 

“feminicídio”. Este conceito, utilizado pela primeira vez por Diana Russel em 1976, no Tribunal 

Internacional Sobre Crimes Contra as Mulheres, caracteriza o assassinato de mulheres pelo 

fato de serem mulheres, como uma forma de terrorismo sexual ou genocídio de mulheres 

(MENEGHEL; PORTELA, 2017, p. 3079).  O feminicídio ancora-se em motivações de ódio, 

desprezo ou sentimento de posse dos homens em relação às mulheres, explicitado na cultura 

patriarcal que promove mecanismos de dominação masculina que não se restringem ao 

contexto de relações de interpessoais de afeto conjugal. 

Portanto, as condutas pelas quais as feministas identificam o 
femicídio/feminicídio revelam as características específicas dessas mortes, 
isto é, a sua conformação diferenciada do homicídio. Por exemplo, a 
existência de violência sexual, mutilação e desfiguração do corpo da vítima 
(especialmente seios, vagina e rosto) desvelam um comportamento 
misógino. A morte nas (ex) relações íntimas de afeto demonstra não apenas 
a vulnerabilidade das mulheres no interior dessas relações, mas a tentativa 
de controle e posse absolutas sobre o corpo feminino que não pode ser 
entendida como comportamentos motivados por ciúme ou violenta emoção. 
Em geral, são crimes premeditados, originados do machismo culturalmente 
enraizado na sociedade (MENEGHEL; PORTELA, 2017, p. 3079).   

 
2 Esforços do movimento de feministas brasileiras no período de 2002 a 2006 pelo direito das mulheres somados 
ao processo de luta de Maria da Penha Maia contra seu agressor, que  foi a julgamento, manteve-se em 
liberdade. A repercussão internacional do caso e a condenação do Estado Brasileiro, em 2001, por negligência 
em relação ao caso, impulsionaram a discussão na Câmara dos Deputados (2004) e no Senado Federal (2006), de 
projetos de leis que culminaram na Lei Maria da Penha em 2006. 
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No Brasil, o feminicídio foi tipificado como delito penal e positivado juridicamente 

em 9 de março de 2015, quando entra em vigor a Lei do Feminicídio (Lei nº13.104/15) que 

dispõe sobre o assassinato que envolve violência doméstica e familiar, menosprezo ou 

discriminação à condição de mulher da vítima. O crime de feminicídio é caracterizado como 

homicídio qualificado, sendo incluído na lista de crimes hediondos, com pena que pode chegar 

a 30 anos de prisão. O feminicídio é o extremo do conjunto de violências sofridas pelas 

mulheres, evidenciando a imposição de configurações culturais à mulher que a subjugam, 

diminuem seu valor socialmente, restringem seu viver ao contexto familiar, de cuidadora do 

lar, dos filhos e do esposo, o que culmina, ao longo dos anos, na ampliação do leque de 

desigualdades estabelecidas historicamente entre homens e mulheres. 

O Modelo de Protocolo Latino-americano para investigações de mortes violentas de 

mulheres (2014), destaca condições estruturais das mortes violentas de mulheres por razões 

de gênero, conforme apresentado no quadro a seguir. 

 
Quadro 1: Condições estruturais das mortes violentas de mulheres por razões de gênero. 

Ordem Patriarcal Desigualdade estrutural de poder que inferioriza e subordina as mulheres 
aos homens 

Violência sexista: O sexo das vítimas é determinante para sua ocorrência 
São mortes evitáveis O emprego de violência e a intencionalidade do gesto reforçam seu caráter 

de desprezo pela mulher e pelos papéis sociais que lhe são atribuídos 
Fenômeno social e 
cultural 

Não são casos isolados ou episódicos, mas inseridos num continuum de 
violência que limita o desenvolvimento livre e saudável de meninas e 
mulheres. 

Fonte: Diretrizes Nacionais do Feminicídio (2016 adaptado de Modelo de Protocolo Latino-americano, 2014). 
 

A partir do quadro acima sugere que as construções estruturais que promovem a 

morte das mulheres também são fruto de uma tessitura de relações socioculturais inserida 

nos domínios simbólicos que fazem emergir a violência na sociedade. Comumente, desde o 

advento das sociedades modernas, a mulher torna-se vítima da violência masculina 

“primeiramente dentro de casa e seus agressores, geralmente, são (ou foram) seus 

namorados, maridos, filhos, companheiros, amantes ou indivíduos outros de alguma forma 

seus conhecidos” (OSTERNE, 2011, p. 131), muito em decorrência do sentimento de posse 

sobre a mulher, disseminado e enraizado culturalmente na sociedade.  

No contexto brasileiro, a título de exemplo, determinadas leis já permitiram ao 

cônjuge o assassinato de suas esposas alegando legítima defesa da honra em casos de 
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adultério, como mostra o estudo de Romeiro e Bezerra (2020) que analisa a naturalização 

histórica da violência contra a mulher com base na tipificação de crimes sexuais na legislação 

brasileira ao longo dos séculos,  o que  suporta o argumento de que crimes de violência contra 

a mulher, como o feminicídio, também são um problema de ordem institucional. Para Lagarde 

(2004, p. 6), “há feminicídio quando o Estado não dá garantias para as mulheres e não cria 

condições de segurança para suas vidas na comunidade, em suas casas, nos espaços de 

trabalho e de lazer”. Cabe ressaltar que muitos casos de feminicídio acabam sendo 

subnotificados em virtude do delineamento a investigação e na tipificação da violência baseada 

em gênero.  Resulta daí a importância de categorias que propiciem o reconhecimento de tal crime. 

 
Quadro 2 - Feminicídios: categorias de análise para compreensão da realidade social. 

Íntimo Morte de uma mulher cometida por um homem com quem a vítima tinha, ou tenha tido, 
uma relação ou vínculo íntimo: marido, ex-marido, companheiro, namorado, ex-namorado 
ou amante, pessoa com quem tem filho(a)s. Inclui-se a hipótese do amigo que assassina 
uma mulher – amiga ou conhecida – que se negou a ter uma relação íntima com ele 
(sentimental ou sexual). 

Não íntimo Morte de uma mulher cometida por um homem desconhecido, com quem a vítima não tinha 
nenhum tipo de relação. Por exemplo, uma agressão sexual que culmina no assassinato de 
uma mulher por um estranho. Considera-se, também, o caso do vizinho que mata sua 
vizinha sem que existisse, entre ambos, algum tipo de relação ou vínculo 

Infantil Morte de uma menina com menos de 14 anos de idade, cometida por um homem no âmbito 
de uma relação de responsabilidade, confiança ou poder conferido pela sua condição de 
adulto sobre a menoridade da menina 

Familiar Morte de uma mulher no âmbito de uma relação de parentesco entre vítima e agressor. O 
parentesco pode ser por consanguinidade, afinidade ou adoção 

Por Conexão Morte de uma mulher que está “na linha de fogo”, no mesmo local onde um homem mata 
ou tenta matar outra mulher. Pode se tratar de uma amiga, uma parente da vítima – mãe, 
filha – ou de uma mulher estranha que se encontrava no mesmo local onde o agressor 
atacou a vítima 

Sexual 
Sistêmico 

 Morte de mulheres que são previamente sequestradas, torturadas e/ou estupradas. Pode 
ter duas modalidades: • Sexual sistêmico desorganizado –Quando a morte das mulheres 
está acompanhada de sequestro, tortura e/ou estupro. Presume-se que os sujeitos ativos 
matam a vítima num período de tempo determinado; • Sexual sistêmico organizado–
Presume-se que, nestes casos, os sujeitos ativos atuam como uma rede organizada de 
feminicidas sexuais, com um método consciente e planejado por um longo e indeterminado 
período de tempo. 

Por 
prostituição 

ou ocupações 
estigmatizadas 

Morte de uma mulher que exerce prostituição e/ou outra ocupação (como strippers, 
garçonetes, massagistas ou dançarinas de casas noturnas), cometida por um ou vários 
homens. Inclui os casos nos quais o(s) agressor(es) assassina(m) a mulher motivado(s) pelo 
ódio e misoginia que a condição de prostituta da vítima desperta nele(s). Esta modalidade 
evidencia o peso de estigmatização social e justificação da ação criminosa por parte dos 
sujeitos: “ela merecia”; “ela fez por onde”; “era uma mulher má”; “a vida dela não valia 
nada”. 

Tráfico de 
Pessoas 

Morte de mulheres produzida em situação de tráfico de pessoas. Por “tráfico”, entende-se 
o recrutamento, transporte, transferência, alojamento ou acolhimento de pessoas, valendo-
se de ameaças ou ao uso da força ou outras formas de coação, quer seja rapto, fraude, 
engano, abuso de poder, ou concessão ou recepção de pagamentos ou benefícios para obter 
o consentimento da(s) pessoa(s), com fins de exploração. Esta exploração inclui, no mínimo, 
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a prostituição alheia ou outras formas de exploração sexual, os trabalhos ou serviços 
forçados, a escravidão ou práticas análogas à escravidão, a servidão ou a extração de órgãos 

Contrabando 
de pessoas 

Morte de mulheres produzida em situação de contrabando de migrantes. Por 
“contrabando”, entende-se a facilitação da entrada ilegal de uma pessoa em um Estado do 
qual a mesma não seja cidadã ou residente permanente, no intuito de obter, direta ou 
indiretamente, um benefício financeiro ou outro benefício de ordem material. 

Transfóbico Morte de uma mulher transgênero ou transexual, na qual o(s)agressor(es) amata(m) por sua 
condição ou identidade de gênero transexual, por ódio ou rejeição. 

Lesbofóbico Morte de uma mulher lésbica, na qual o(s)agressor(es)a mata(m) por sua orientação sexual, 
por ódio ou rejeição. 

Racista Morte de uma mulher por ódio ou rejeição a sua origem étnica, racial ou de seus traços 
fenotípicos. 

Mutilação de 
genitália 
feminina 

Morte de uma menina ou mulher resultante da prática de mutilação genital. 

Fonte: Diretrizes Nacionais do Feminicídio (2016 adaptado de Modelo de Protocolo Latino-americano, 2014). 
 

A partir do quadro 2 é possível compreender que o crime de feminicídio se caracteriza 

em diferentes categorias que se intercruzam em cenários diversos de violência contra a 

mulher, sendo potencializado por questões de raça/etnia, classe, orientação sexual, 

identidade sexual. Portanto há que se considerar também que tais categorias são 

estabelecidas dentro de conjunturas sociais maiores e a análise de tal crime pelo escopo 

informacional, não deve ser pautada somente pelo contexto do feminicídio como crime 

advindo de violência doméstica conjugal, mas de variáveis sustentadas em concepções 

advindas de um cenário estrutural e cultural que medeia as formas de representação da 

mulher na sociedade.  

3 MEDIAÇÃO CULTURAL DA INFORMAÇÃO PARA O ENTENDIMENTO E ENFRENTAMENTO DO 
FEMINICÍDIO 

O fenômeno mediacional na Ciência da Informação se refere “aos múltiplos 

entrecruzamentos   que se   consumam   como   consequência   da   relação entre   informação, 

indivíduo e cultura, dentre outras camadas do tecido social” (NUNES; CAVALCANTE, 2017, p. 

18). A mediação da informação se vincula à promoção de ações de interferência no contexto 

informacional das pessoas (ALMEIDA JÚNIOR, 2015). Já a mediação cultural pode ser 

compreendida como uma “construção e representação dos processos sociais e artísticos que 

busca no diálogo com indivíduos e/ou grupos promover significados e sentido a realidade 

humana a partir de um conjunto de atividades pensadas e constituídas coletiva e 

dialogicamente” (SILVA, 2015, p.98). 
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A inserção em teias coletivas de criação de significado conduz as pessoas à 

construção de determinadas percepções acerca da realidade. As relações humanas são 

mediadas e exercem mediações diversas dentro de um arcabouço construído 

socioculturalmente.  Nesse sentido, as conexões que são estabelecidas entre os sujeitos por 

meio dos elementos culturais compreendidos em um processo de mediação – direta ou 

indireta – permitem a apropriação hermenêutica do mundo para a construção da realidade 

e aproximação e interlocução das diferentes formas culturais de compreensão dos 

fenômenos informacionais existentes nas sociedades, processo que Bezerra e Cavalcante 

(2020) denominam “mediação cultural da informação”.  

No transcorrer dos séculos, a figura da mulher passou por diversas representações 

e construções sociais, algumas que perduram até hoje, advindas de uma sociedade 

estruturada patriarcalmente. Ainda estão presentes no cenário atual os sentidos 

historicamente forjados da mulher como aquela que precisa estar casada para evitar 

julgamentos da sociedade, dotada de passividade e bons modos, sem vontade própria e 

com habilidades para atividades domésticas e provedora do prazer sexual masculino. 

Obviamente que o leque de representações se estende, principalmente considerando os 

recursos advindos da comunicação de massa que, com seus veículos, não só difunde tais 

estereótipos como propaga a construção de novos, como é possível verificar, por exemplo, 

em programas de televisão, propagandas e indústria pornográfica. 

Já em relações ao homem, os processos simbólicos que delineiam seu papel social 

o representam como sinônimo de força, poder, dominação, como provedores do lar e 

promotores da segurança familiar. Dentre as representações aqui mencionadas, daremos 

atenção àquelas que exprimem as relações de demonstração de poder e dominação 

masculina sobre as mulheres, incorrendo em processos violentos.  

Considerando o infeliz cenário de desigualdade de gênero, sexismo e machismo 

presente na sociedade brasileira, a mediação cultural da informação pode propiciar a 

compreensão da estruturação da ordem simbólica na construção da violência contra a 

mulher, bem como fornecer elementos que possibilitem a delimitação de ações culturais e 

informativas de natureza variada voltadas ao enfrentamento da violência contra a mulher 

e seu protagonismo social no âmbito das instituições informacionais. Como método, a 

mediação cultural da informação pode servir “[...] para debater temáticas que afetam uma 
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comunidade, como, por exemplo, forma de protesto, como meio de comunicar aspectos 

sociais e políticos ligados a uma época e um povo” (MIRANDA; CAVALCANTE, 2021, p.36).  

A estrutura social é delineada em cenários políticos, econômicos e informacionais 

expressos pela cultura, e a construção social da realidade se dá por meio do 

estabelecimento das relações de tais elementos. Logo, a mediação cultural da informação 

não se relaciona apenas a aspectos educacionais e artísticos, mas como elemento social e 

histórico que pauta discussões políticas, incluindo debates em torno das diferentes formas 

de cultura, e da perspectiva hegemônica de uma parte da sociedade para o estabelecimento 

de uma alta cultura, assim como as implicações do capital cultural no desenvolvimento de 

determinado sujeito ou comunidade (MIRANDA; CAVALCANTE, 2021, p.36).  

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O crime de feminicídio não tem um espaço específico para acontecer: mulheres são 

mortas tanto no espaço privado (contexto familiar e relações de afeto) quanto no espaço 

público. Infelizmente os dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública ainda expressam 

altos índices de tal crime no Brasil.  Dentre outros fatores, elementos culturais advindos da 

construção patriarcal da sociedade podem ser desencadeadores de tal violência, uma vez que 

a mesma está alicerçada em uma dimensão cultural que envolve a construção social das 

desigualdades de gênero.  

A partir das reflexões elaboradas teoricamente e em concordância com os dados 

analisados, foi possível alcançar o objetivo proposto. O referencial teórico elucidou questões 

concernentes à mediação cultural da informação e permitiu ampliar o entendimento sobre o 

feminicídio como correlacionado a várias formas de violência. Conclui-se teoricamente que a 

violência contra a mulher está historicamente arraigada em um substrato sociocultural que é 

reforçado em processos variados de mediação cultural da informação no seio da sociedade.  

As argumentações tecidas evidenciaram que problemática do feminicídio pode ser 

estudada sob o olhar da mediação em geral e da mediação cultural da informação em 

particular, seja pelo entendimento de como as teias mediacionais promovem as várias formas 

de opressão e violência contra a mulher, considerando também as relações de intersecção em 

estrutura social dividida em classes, seja como ações de enfrentamento de tal problema.  A 

mediação cultural da informação, portanto, pode ser útil tanto para o conhecimento da 
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construção social dos vários tipos de violência contra a mulher, quanto para promover a 

desconstrução social da cultura do feminicídio. Nesse sentido, a concepção de mediação 

cultural da informação, de Bezerra e Cavalcante (2020), é apresentada como possível 

ferramenta, no âmbito dos estudos que compreendem a mediação como ação de 

interferência (ALMEIDA JÚNIOR, 2015), para a desconstrução de tais estereótipos culturais, 

de forma a contribuir para o enfrentamento aos crimes de feminicídio e violência contra a 

mulher. 
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